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Sexta-Feira, 19 de Dezembro de 2025
Por maioria plenodo TCE-MT mantém suspenso pedido de
empréstimo de R$ 139 milhdes

“ A magnitude dos valor es envolvidos acentua o risco de comprometimento da satde financeira do
municipio”

Redacéo

Por unanimidade, o Plenario Presencial do Tribunal de Contas de Mato Grosso (TCE-MT) homologou tutela
provisoria de urgéncia que suspendeu a contratacdo de empréstimo de até R$ 139 milhdes pela Prefeitura de
Cuiabé junto ao Banco do Brasil. A medida, expedida por meio de julgamento singular do conselheiro José
Carlos Novelli no dltimo dia 9, foi votada na sesséo ordinéria desta terca-feira (20).

Solicitada pelo Ministério Publico de Contas (MPC), a cautelar é fruto de acompanhamento simulténeo
especia instaurado no final de julho, quando o conselheiro-relator solicitou ao prefeito Emanuel Pinheiro
uma série de esclarecimentos sobre a viabilidade da operacdo. Contudo, a justificativa ndo detalhou o custo-
beneficio dos investimentos ou seu interesse econdmico-social.

De acordo com José Carlos Novelli, faltaram informacfes sobre possiveis aternativas, bem como os planos
de execucéo e o cronograma de desembolso. “A magnitude dos valores envolvidos acentua o risco de
comprometimento da salde financeira do municipio alongo prazo, prejudicando os servicos publicos
essencials e outros interesses primarios’, explicou em seu voto.

O conselheiro-relator também chamou a atencéo para a fragilidade financeira da gestéo. “ A contratacéo
causara endividamento expressivo a um municipio jaem desequilibrio fiscal e orcamentério, evidenciado
pelas contas de 2022 que, mesmo que provisoriamente, receberam parecer prévio pela reprovacéo, reforcando
a necessidade de rigorosa analise da capacidade do ente em assumir novas dividas.”

Nadecisdo singular, expedidano dia9, Novelli estabeleceu prazo de 30 dias para que o gestor demonstre o
cumprimento da Le de Responsabilidade Fiscal (LRF) e da Resolucéo n. 43/2001 do Senado Federal e
apresente relatorios técnicos detalhados que demonstrem, de forma objetiva, o custo-beneficio e o interesse
econdmico-socia da operacdo de crédito.

O Executivo deve apresentar ainda um Plano de Aplicacdo dos recursos, incluindo cronogramas de

desembol so e a previsao de contratos a serem celebrados, detalhado para cada um dos quatro projetos
abrangidos pela operagdo de crédito, com énfase nos investimentos previstos para os 3° e 4° trimestres de
2024, que seriam realizados sob a atual gestéo, e o cronograma de dispéndio com as dividas interna e externa
e aoperacdo pretendida, acompanhado da relacéo atualizada de todas as dividas do municipio, com relatério
técnico que demonstre a viabilidade e a capacidade de endividamento do ente federativo.

“Cabe ressaltar que o gestor municipal sequer especificou se 0s gastos que teriam motivado a captacdo do
empréstimo referem-se a contratos em andamento, os quais ja deveriam dispor da necessaria dotagdo



orcamentéria, ou se dependem de novos processos de contratacdo, o que deve ser apurado inclusive paraa
avaliacdo da possivel incidéncia darestricdo prevista no art. 45 da LRF”, sustentou.

Para Novelli, este cenério é agravado pelo iminente encerramento do mandato do prefeito, em 2024, e pelo
fato de que as obrigagdes do empréstimo recairdo exclusivamente sobre seu sucessor, sem qualquer dnus para
aatual gestdo, o que justificaa atuacdo preventivado TCE-MT com a emissdo tutela provisoria de urgéncia.

“Enfatizo que a medida cautelar ndo se reveste de irreversibilidade e t&o pouco apresenta perigo de dano
inverso, tendo em vista que podera ser revogada caso comprovado o cumprimento dos pressupostos

normativos sem prejuizos relevantes & administragdo”, concluiu o conselheiro em seu voto pela homol ogacéo
datutela provisoria de urgéncia.
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